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Com ss cumprimentos de estilo, por meio deste expediente, encarninho a esta Casa

l-egislativa, através de Vossa Excelência, o Projeto de Lei que CRIA C MUSEU D0

QUEIJü E DÁ GUTRAS PRCIViDÊIICIAS.

Mencisnada prstensão Iegislativa busca formalizar no lVlunicípio, âm forma de Lei, a

imensa impofiância do QUEIJO CO.ALHO pêra o Poder Público Vlunicipal e pãra o

Nossa Jaguaribe, haja vista representar considerável fonte geradora de empreg* e

renda.

f fato público e nôtó!'io no Nosso Querido Estado do Ceará, que o QUIiJ0 COALHO DE

JAGUARIBt possui grande aceitação no rnercaC'c inter*o e externo, !-lrnâ vez q$e,

mencionada iguar!a é comercializada em olltros estados brasileiros.

Â produção do QUEIJC COALHO se confunde com a própria histdria da

desenvolvimento econômico do Nosso Município, situação já objeto de divulgação na

mídia.

Â respeito do tema:

História do Queijo Coalho de Jaguaribe, Ceará {23 de aeosto de ?CI19 Por Fernando
MourãCI) *3àu.J&rsu"sseiksgâl!:*kr*sil**,rx!:-rslsria.#+-çue3li?:qÇ{*}ji*:de:-ragsqi.trlr-§:
ç§Ê1"ÊJ

ftepraduzlmüs o texto de autoria da Prcfesscra e Do{,.,tora lvaneide BarbCIsa LIlisses, da
Univ*rsidade Estadual da C*ará, qu* fala cs,r!ü os prirneiros pradut*res de queijo
Co*lh* artesanal do município de Jaguarihe-CE pa§sarêm {e ainda passam}, d*sde *
final do sécula XX* buscanda se adaptarem as exigências das "Büas Prsticas de
F*&rÍc*g#o""
ü trabalht conta tambêm como o alirnento queijo Coalho á significativo na Flistdria
de Saguarlhe, ehegando a interferir i:a eiaboração d* slgnificados e interpret*ções
ssbre a "pr€servoção e m*móilã", "trüdiç#* e * !*z*r la€§|". tAh{áAA },lUt{IClpAL DE J GUARIBE

pRormro or necrsr'frNrotJ-/t0 /40&L

ÊraÇa Senacior iernendes Távora. Nq Si'l',1, Centro, CEP: 63475-00O Secretá{ia
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Êm síntese, a autora do artigo tenta explicar a partir de uma narrativa histórica desde
a colonização do município, encontrada em diferentes registros (dos anos 1970 até
2018), como o slimento queÍjo Cadlha representa a TRADIçÃO, a MEMÓilA e

a CULTURA de Jaguaribe, ou seja, são "bens culturais" que merecem ser tratados
como "Patrimônio Cultural lrnaterisl" do estado do Ceará. Sem falar do "Sayoir-Faire"
(§aber Fazer) do queijo Coalho como um "alimento-monumento".
Para ler o artigo completo basta acessar o PDF nÊste link.

Âssim, aguarde a aprovaçãa da matéria na sua íntegra, para o bem do Ncsso Povo e cie
T^f ^^ Àr;-
I UUU) iVrJs"

ÂÍenciesamente,
ügilally sí3ned byÂLÊ-XÂiiôRÊ GOMES DIOGENES:o1481466356
DN: a=ÂLEXéNDRE GOMÊS DIOGENES:C14814§6356 c-BR É{CP-gÊsl
ru=CediiÉdo PFÂ3

L+§aton: Slanda.d Âpp@ncê
Dale: 2021"1&21'!0:'17-03:00
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JO§E RIJI PINF{EIRO PEIXCTO

Presldente da Câmara Municipal de jaguar"ibe
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Projeto de Lei 035, de 18 de outubro de 2021-.

eria o Museu do Queiio Coalho e dá outras
previdências.

Ü Prefeito Munieipal de Jaguaribe, ÂLEXANDRE €OMES DlÓGENE5, nü uso das suas

atribuiçôes legais,

Y

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipai APRüVOU e eu SANCIONü a seguinte
Lei:

Art. 1e Fica criado o Museu da Queijo Coalho, com finalidades, atrihuiçÕes e

organização previstas nesta Lei.

Ârt. 2s 0 Museu do Queijo Coalho teriá sede no Palácio da lntendância, sede do

Goverr:o [vlunicipai, situado neste íMunicípio, à Praça Senador Fernandes Távora, SN,

fentro.

Aít" 3§ §âo objetivos do lviuseu do Queijo Coalho:

I - Contrihuir para o enriquecimento do patrimônio cultural material e imâteriai do

hlunleípio de jaguarii:e, tends como foco:

ai inventariar, organizãr, recupÊrãr e preservar a dccurrentação deixada pelos arrtigas
prildutsres de Queijo d*.iaguaribe, c*nstituída e coletada as longa do ternpo, a fim de

que po§§â ser utiiizada, pesquisada e divuigada, como forma de resguardar parte cla

memória dc municípic de jaguaribe, contaela através do Queijo de jaguaribe;

b) proteger o acervc, constituído par quaisquer documentos escritos, manuscritos ou

impresscs, icanográfiros, fcnofotográfic*s, hei'nêrCIteca, mobiliiirio, equipamentos e

outrss *lementos culturals pertencentes aos saberes e fazeres da prcdução artesanai

do queijo coalho de Jaguaribe;

c) classificar e catalogar a dçcumentação Ê ole"ios suportes ntateriais históricos,
seguncio as modernas técnicas arquivísticas e museológicas;

d) franquear o uso do acervo às entidades educacionais e cuiturais, e ao púhiico ertr

geral, para pesquisas, ccnforme disposições regimentarÊs da instituição;

e) recuperar, conservar e manter objetos histórico-culturais pertencentes ao acervo ou
que a eíe venha a ser doado ou cedido;

Fraç* §enrlclor i*t'n.]nde'j Tóverr*, tie 5;'N. fentrt:, CEF: ôi475-ÇC0
C\F*i: fii744].:ÇS,,'*(]CI1-*0 Ei} -i§:;-)7$i] .,' rrrwr.,t lagriarihe.r:e süu,hr
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fJ inerementar c resgate cia memória elo povÉr, atrâvés de doação de

fctos, dccur,':ento:, equipamentcs, instru;"nentai: de trabalho, bem ccmo outi-o§

elementos cuiturais, aiem do registi'o cle Cepoimentos orais de significação historica,

visando arnpliar o universo das fontes para o estudo do tVlunicípio de "laguaribe;

gi divulgar'o ôcerlic atrãvés de expcsições lccais ou itinerantes;

h) realizar palestras e cursos de história do rnunicípio, na sede ou de forrna itinerante;

!) promover a divulgação dos trabalhos desenvo[vidos pela instituição na imprensa

local e externa;

.!) organizar grupos de estudos e cle trabalhos para a preservâÇãc da instituição e da

mernória de jaguaribe, auxiliando na criação da Ãssociaçâc de Â;'nigas do Museu;

Hi fazer uiri diagnóstieo completo da instituição levando enr eonta os âspectos

sccioculturais, pciíticcs, técniccs, administrativos e econôrniccs pertinentes à atuação

do Museu e que sei'á parte do Plano Museológieo;

l) por ser de caráter público, técnico e administrativo, criar um Plano MuseoÍógico que

será o instrumento fundamental para a sistematizaçâo do trabalho interno e para a

atuaçãa dc Lluseu nra sociedadê, corn croncgrama de execução, r"iretodologia adctada,
açÕ*s pianejadas e ava!iação permanen'ie;

,Art.4! C i'#iuseu do Queijo Coalho, de caráter público. é uma instituição do Município

de jaguaribe e integra â estrutura da Secretanla cia tducação e Cultura - SEDUC, sendo

este da lncumbência da Superintendência da Cultura.

Am. 5e O Poder Executivo, nos termos do parágrafo único d* art. 15 da Lei Federal ne

L1"9ü4 de 14 cie janeir"o de 20ü9, fiea autorizaria a eelebrar convênios, ternios de

cocperação ou instrum*ntcs congôr""eres ccm entidades públicas ou instituiçôes
privadas, objetivando viabilizar a instalação, gestão, manutenção e desenvolvimento

das atividades do museu.

ÂÍt. 6e As despesas decorrentes da presentÊ lei, correnão por conta de datações

ürçarnêntárias específicas.

Art. 7s Esta Lei entrará em vigcr na data da sua prlblicaçâo, revogando as disposiçôes

em contrário.

Palácio da lntendência, 18 de outubro de 2021.
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BHr $=ÂLE)(ANDRE 60írÊ5 üoGENE§ro1481466356 c=BR
GICF-8Esil ou=Cêriifi*do PF À3
R6d:
Lffitiôn: §Uilderd App@frnce
DaE: 2021-1B'21 1ü:1Ê03:0ô

ALEXARIDRE GOME§ DIÚGENE5

Prefeito Municipal
i:raÇ* Sera*çr ier:r*n*e: I*rcre. l;+ !,rit. Cer;r*, {§p: â5d75"i}üü

C\D-; ü7,4J j ;*§..*üÇl 6S, Sã 35I:-t rçç,,,'',q,t"+w J&Çti-;â{ih§ rs S*v bi

E


